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PARECER 01 CTMU 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana ao Projeto de Lei nº 

Projeto de Lei nº 2.051/2021, de autoria do Poder Executivo, que “dispõe 

sobre a autorização para implantação de tarifa de remuneração distinta da tarifa 

usuário para o Serviço de Transportes Público Complementar Rural - STPCR e a 

Cooperativa Brasiliense de Transportes Autônomos Escolares, Turismo e 

Especiais do Distrito Federal – COOBRATAETE, em razão do enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da 

pandemia da Covid-19”.  

Foram apresentadas quatro emendas.  

A primeira emenda, modificativa, de autoria da Deputada Júlia Lucy, 

estabelece essa vigência só a partir de 31 de dezembro de 2023. Portanto, eu 

sou pela rejeição da emenda. 

A emenda nº 2, aditiva, de autoria do Deputado Valdelino Barcelos, 

adiciona o art. 10: “Fica garantido o pagamento retroativo da tarifa de 

remuneração distinta da tarifa usuário para o Serviço de Transportes Público 

Complementar Rural – STPCR e a Cooperativa (...) durante todo o exercício 

financeiro, a partir de janeiro de 2021.” 

 Portanto, eu acato a Emenda nº 2. 
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Portanto, eu acato a Emenda n° 2 do Deputado Valdelino Barcelos. 

A Emenda n° 3, de autoria do Deputado Rafael Prudente, estabelece a 

anistia das multas por 24 meses.  

A Emenda n° 4, de autoria do Deputado Rafael Prudente, concede um 

assento no conselho por parte dos permissionários. 

O parecer desta Comissão, Sr. Presidente, é pela rejeição da Emenda n° 

1 e acatamento das Emendas n°s 2, 3 e 4. 

É o parecer, Sr. Presidente.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Eu peço à assessoria da Mesa que faça a recomposição de quorum, 

porque nós temos oito Deputados em plenário que entraram no plenário, depois 

saíram dele, para facilitar a contagem da votação.  

Solicito que as Sras. e os Srs. Deputados registrem a presença nos 

terminais para recomposição do quorum.  

(Procede-se à verificação do quorum por meio do painel eletrônico.) 

DEPUTADO AGACIEL MAIA – Sr. Presidente, a minha digital não está 

funcionando.  
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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito à assessoria da 

Mesa que registre a presença do Deputado Agaciel Maia e do Deputado Valdelino 

Barcelos. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Estão presentes 13 

Deputados, havendo, portanto, quorum regimental. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados.  

Solicito ao Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 

Deputado Agaciel Maia, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, 

Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de Economia, Orçamento 

e Finanças sobre a matéria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 2.051/2021, de autoria do 

Poder Executivo, que “dispõe sobre a autorização para implantação de tarifa de 


